
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 3 6 . 5 7 0 — E S T A D O D E MINAS GERA lS 

GABINETE DO PREFEITO 

gais. 

LEI Nfl 511/86 

Autoriza celeteação de convênio e criação de 
Pundo Rotativo, além de outras providências. 

O Povo do Municipio de Viçosa, por seus representantes le 
aprovou e eu, em seu nome sanciono e prcmulgo a seguinte LEI: 

Art. lfi - Pica o Poder Execnitivo autarizado a celetearcon 
vênio com o Ministério do Desenvolvimento Urbano e Melo Ambiente, vi
sando à edificação de unidades habitacionais para a pc>pulação de bai
xa renda no MUnicipio de Viçosa, Estado de Minas Gerais. 

parágrafo Único - O Convênio de que trata o caput deste 
artigo será encaminhado, para conhecimento e apreciação da câmara Mu
nicipal, dentro de 30(trinta) dias seguintes â data de sua celebração* 

Art. 2fi - Flca o Poder Executivo autorizado a criar a Fim 
do Rotativo da Habitação com Recursos (xriundos do convênio de que tra 
ta o artigo lfi desta Lei, ficando condicionada a aplicação no progra^ 
ma habitacional a ser Implantado no MUnicipio. 

Parágrafo Único - O Executivo Municipal estabelecerá, por 
Decreto o Pragrama Habitacional do Município, dentro de 60 (sessenta) 
dias seguintes à data de celeteação do convênio de que trata esta Lei. 

Arté 3fi - Pa3?a a consecução dos objetivos desta Lei, flca 
o Poder Executivo autorizado a adquirir terreno, urbanizá-lo e dcáp-lo 
à união, por meio do Ministério do Desenvolvimento urbano e Melo Am -
blente, bem como a repassar as habitações edificadas aos nutlrantes , 
observadas as condições estabelecidas no ivograma Habitacional do Mu
nicípio. 

Art. 4fi - As despeaas decocerentes da aplicação desta Lei 
correrão por conta do Orçamento Municipal., com abertiira ou reforço de 
rubricas. 

Art. Sfi - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário,. 

viçosa, 25 de setemteo de 1986 

José Américo Garcia 
F^efelto Municipal 

(Aprovado em sessão da câmara Municipal, em 2^09/86). 
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